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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 27 de agosto de 2013

(Terça-feira)

1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 12 horas)

(DELIBERATIVA)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 613, DE 2013 
(DO PODER EXECUTIVO)



Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 613, de 2013, que institui crédito presumido da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS na venda de álcool, inclusive para fins carburantes; altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, para dispor sobre incidência das referidas contribuições na importação e sobre a receita decorrente da venda no mercado interno de insumos da indústria química nacional que especifica, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária desta; e, no mérito, pela aprovação desta, com aproveitamento integral das Emendas de nºs 76 e 77, e parcial da Emenda de nº 82, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 20, de 2013, adotado; e pela rejeição das Emendas de nºs 14, 21 a 26, 31, 32, 36 a 50, 59, 60, 62, 66, 67, 72, 73, 78 a 80, 83 e 91. As Emendas de nºs 1 a 6, 8 a 13, 15 a 20, 27 a 30, 33, 35, 51 a 58, 61, 63 a 65, 68 a 71, 74, 75, 81, 84 a 90, 92 e 93 foram rejeitadas por versarem sobre matéria estranha, nos termos do art. 4º, § 4º, da Resolução nº 1/2001-CN (Relator: Senador Walter Pinheiro e Relator Revisor: Deputado Vanderlei Siraque). As Emendas de nºs 7 e 34 foram retiradas pelos Autores.  (Incentivos Fiscais ao Setor de Álcool e Insumos Químicos)
PRAZO NA CÂMARA: 04/06/2013

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 22/06/2013 (46º DIA)

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 06/07/2013

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 04/09/2013

RETIFICAÇÃO PUBLICADA NO DOU DE 16/05/2013
COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 616, DE 2013 
(DO PODER EXECUTIVO)



Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 616, 2013, que abre crédito extraordinário, em favor de Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 2.932.125.346,00 (dois bilhões, novecentos e trinta e dois milhões, cento e vinte e cinco mil e trezentos e quarenta e seis reais), para o fim que especifica; tendo parecer da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância, urgência e imprevisibilidade das despesas; pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação desta, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 19, de 2013, adotado; e pela inadmissibilidade das Emendas de nº 1 a 6 (Relator: Senador Casildo Maldaner e Relatora Revisora: Deputada Nilda Gondim). (Crédito Extraordinário para Ensino Superior e Municípios)
PRAZO NA CÂMARA: 27/06/2013

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 15/07/2013 (46º DIA)

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 29/07/2013

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 27/09/2013

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).
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